
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 57/2021 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2021 
  

O  Município de Calmon, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

95.949.806/0001-37, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. HELIO MARCELO 

OLENKA, comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO visando à aquisição do objeto abaixo indicado. A presente Licitação será do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei nº 8.666/93 e a alterações subsequentes, e 

demais legislações aplicáveis. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/09/2021 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08H30MIM 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bll.org.br  

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Rua Miguel Dzumann, 315 – Centro – Calmon/SC, CEP 89.430-000  

E-mail: licita@calmon.sc.gov.br  

1 – DO OBJETO  

1.1 – O presente pregão tem como objeto a aquisição de diversos materiais de consumo e contratação de 

serviços para o desenvolvimento da IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESPORTE 

E LAZER DA CIDADE – PELC no município de Calmon/SC. Através da Prefeitura Municipal de Calmon 

 

ITE

M 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUAN

T. 

 

UNIDAD

E 

VALOR MÉDIO COTADO 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

01 Bola de Futsal oficial: 
modelo matrizado, 
divisão com 32 gomos, 
confeccionada em 
PVC. Circunferência: 
55 – 59 cm, Peso: 350 
– 380 g; Câmara: 
airbility 

22 

 
Unid 

 R$     
130,07  

 R$        

2.861,54  

02 Bola Oficial de Futebol 
de Campo: microfibra 
de PVC, circunferência 
64 – 66 cm, peso 360 – 
390 g, câmara airbility 
costurada, miolo slip 
system removível e 
lubrificado, costurada. 

22 

Unid 

R$      136,43  
 R$        

3.001,46  

03 Bola Oficial de Voleibol: 
Confeccionada em 
PVC, acabamento 18 
gomos, matrizada, 
tamanho 66-67 cm de 
diâmetro, peso 
aproximado 280 g. 

22 

Unid 

R$      138,57  
R$          

3.048,54  

http://www.bll.org.br/
mailto:licita@calmon.sc.gov.br


 

04 Rede de Voleibol: 
Medidas: altura 1,00m, 
largura 9,00 m, malha 
10 x 10 cm, fio 
espessura 2 mm, 
material 100% PEAD 
(polietileno de alta 
densidade), fio 
trançado. Faixa de lona 
100% algodão com 
costura dupla na parte 
superior da rede 

06 

 
Unid 

R$      163,23  
R$             

979,38  

05 mesa para Tênis de 
Mesa - Mesa de Tênis 
de Mesa Dobrável 
com suporte para 
rede- Mesa Tênis de 
Mesa com medidas 
oficiais que atendem 
aos padrões da ITTF 
(International Table 
Tennis Federation). 
Descrição: 
Acabamento em 
primer (tinta) azul com 
linhas demarcatórias 
brancas; Pés de 
madeira maciça 
dobráveis; Tampo em 
MDP com 18 mm de 
espessura.Informaçõ
es Técnicas – Peso: 
70 Kg 

4 

 
 
Unid 

R$      862,66  
R$          

3.450,64  

06 Raquete para Tenis 

de Mesa - Raquete 

(Ping Pong e Tênis de 

Mesa) fabricada em 

laminado de madeira, 

revestida de borracha 

lisa dos dois lados. 

25 

Unid 

R$        28,59  
R$             

714,75  

07 Bolinha para Tenis de 

Mesa - Material 

Acetato de Celulose – 

Tamanho 40 mm 

100 

Unid 

R$          2,32  
R$             

232,00  

08 Jogo de Xadrez - Jogo 

de xadrez com 32 

peças em plástico e 

um tabuleiro em 

madeira medindo 

aproximadamente 

37cm x 37cm 

10 

Unid 

R$     169,38  
R$          

1.693,80  

09 Camiseta: Em algodão 
nos tamanhos P, M e 
G 

630 

Unid 

R$        19,33  

R$        

12.177,9

0  

10 Calça: Malha em 
Algodão nos 
tamanhos P, M e G 

30 
 
Unid 

R$        33,33  
R$             

999,90  

11 COMPUTADOR 
PORTATIL 
(NOTEBOOK) 
especificação mínima 
que esteja em linha de 
produção pelo 
fabricante 
computador portátil 
(notebook) com 
processador no 
mínimo  intel core i5  
ou amd a 10 ou similar 
01 disco rígido de 500 
gigabytes velocidade 
de rotação  7,200 rpm 

02 

 
 
 
 
 
 
 
 
Unid 

 R$  
2.299,99 

R$         

4.599,98 



 

unidades combinada 
de gravação de disco 
ótico cd dvd rom 
memoria ram de 08 
gigabytes  em 02 
modulos idênticos de 
04 gigabytes cada do 
tipo sdram  ddr42,133 
mhz ou superior  tela 
LCD  de 15 polegadas 
widescreen suportar 
resolução 1600x900 
pixels, teclado , 
devera conter todos 
os caracteres da 
língua português 
inclusive acentos nas 
mesmas posições do 
teclado padrão  abnt2 
,mouse com conexão  
usb e botão de 
rolagem scroll 
interfaces de rede 
10/100/1000 conector 
rj-45 femea e wifi 
padrão ieee 
s0211ab/g/n sistema 
operacional winduns 
10 pro 64 btis bateria 
recarregável do tipo 
ion de lition com no 
mínimo 6 celulas fonte 
externa automática 
compatível com o item 
,possuir interfaces usb 
2,0 e3,0  01 hdmi ou 
display port e 01 vga 
leitor de cartão  
webcam full hd  
devera  vir 
acompanhado de 
maleta tipo acolchada  
para transportes e 
acondicionado  do 
equipamento devera 
ser novo sem uso . 

 

12 Artesanato: 
Tesoura de 21 cm 
- Cabo anatômico 
- Lâmina de aço 
inoxidável 
- Desenhada para 
diferentes tarefas 
- Proporciona 
suavidade e 
conforto em seu 
manejo 

30 

 
 
Unid 

 R$       8,17  
R$             

245,10  

13 Artesanato: 
Pincel Artístico 
Plano Longo 
- Ideal para Escolar, 
Aquarela, Guache, 
tecidos e quadros 
- Pêlo/Cerda: Pêlo 
de Boi 
- Virola de alumínio 

30 

 
Unid 

 R$       11,17  
 R$            

335,10  

14 Artesanato: Tinta 
guache 500 ml  
- Foi desenvolvida 
para trabalhos 
artísticos e 
escolares. A 
Têmpera Guache 
Acrilex é um 
importante 

30 

 
 
 
Unid 

 R$         9,10  
 R$            

273,00  



 

instrumento para o 
desenvolvimento 
da criatividade, 
coordenação 
motora e percepção 
visual das cores.  
-Não é tóxica, é 
solúvel em água. 
Pode ser aplicada 
em papel, papel 
cartão, cartolina, 
gesso, madeira e 
cerâmica.  

15 Artesanato: Lapis de 
cor - Bicolor: 18 
lápis, 36 cores 
- Fácil de apontar 
- Formato 
sextavado: facilita a 
pega 

30 

Unid 

 R$       24,93  
 R$            

747,90  

16 Artesanato: Cola - 
1000 g 
- Os adesivos PVA 
são os mais 
utilizados nos 
trabalhos de 
artesanato, pois 
são capazes de 
colar as mais 
diversas superfícies 
porosas como 
papel, papelão, 
madeira laminados, 
dentre outros.  
- A PVA Extra é 
ainda mais 
resistente e possui 
um alto poder de 
adesão. 
- Adesivo à base de 
PVA – Acetato de 
Polivinila foi 
especialmente 
desenvolvido para 
colagens em 
madeira, porém seu 
uso se ampliou 
para os mais 
diversos tipos de 
superfícies, sendo 
amplamente 
utilizada nas mais 
diversas técnicas 
artesanais com 
segurança e 
acabamento 
perfeitos. 

30 

 
 
 
 
 
Unid 

 R$       21,57  
 R$            

647,10  

17 Folder: em papel- 
0,15x0,21 

7000 Unid 
R$          0,11 

R$             
770,00 

18 Faixas: Em TNT – 

0,80x2,00 
06 

Unid 
R$        40,00 

R$             
240,00 

19 Banner 0,70 x 0,90 06 Unid 
R$        46,33 

R$             
277,98 

 

I   - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 



 

1.- O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 

1,1- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Calmon, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

II - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

2.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 

proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

3,1- Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2- Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3- É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3,4- Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 

esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5- O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, anexo “04”. 

 

3.6A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio do sistema (obrigatório) o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

123/2006. 

3.6.1- Este processo licitatório dará aos interessados qualificados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte o tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 43, 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123/2006 e suas alterações, desde que não se enquadrem em qualquer das 

exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º desta Lei. 

IV - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

http://www.bll.org.br/


 

4.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 

V- CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 

5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL 

- Bolsa De Licitações e Leilões. 

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 



 

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.8 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; - Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 

e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.9 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 

na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. 

5.10 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante 

será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5.11 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

5.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.13 - As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 

(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou 

inferiores, serão desclassificados. 

 

 

 

5.14 - Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

 

5.15 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

5.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 



 

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízos dos atos realizados. 

5.17 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, 

na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 

data e hora da reabertura da sessão. 

5.18 - .Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. A etapa de lances da sessão pública 

terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática 

da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não 

havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar se-á 

automaticamente.) 

5.18.1 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 

valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar 

em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

5.19 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo 

de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar 

o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 

proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 

bem como decidir sobre sua aceitação. 

5.20 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

5.21 - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 02 deste Edital, (e quando a 

empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 09), bem como a proposta final 

juntamente com o prospecto/boletim do produto (comprovando todas as características do produto 

que devem estar em conformidade com o descritivo do edital) emitido pelo fabricante ou extraído 

do site do fabricante, deverão ser enviados via e-mail do pregoeiro em até 24 (Vinte e quatro) horas 

após o término do Certame. 

5.22 - Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 

encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis, 

contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a 

Prefeitura Municipal de Calmon: 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 57/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2021 PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CEP: 

 



 

MUNICIPIO DE CALMON – Prefeitura Municipal A/C da Comissão de Licitação 

Endereço: Rua Miguel Dzumann, 315– Centro. 

Calmon S/C CEP: 89.430-000 

 

5.23 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação 

até o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.24. 

5.24 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 12, deste Edital, podendo o Pregoeiro 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

5.25 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 

às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 

a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

5.26 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e valor estimado para a contratação. 

5.27 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

5.28 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, 

poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido 

pela administração pública. 

VI- PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 

campo próprio as MARCAS dos produtos ofertados, conforme descritivo do produto no termo de 

referência. A não inserção de informações contendo as MARCAS  dos produtos neste campo 

implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta. A empresa que for a fabricante devará denomibar a marca como MARCA 

PROPRIA, sob pena de desclassificação. 

 

O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01. 

 

6.3 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

6.4 - Na hipótese do licitante ser, ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 

no campo próprio do sistema (obrigatório) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 



 

utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 

Complementar 123/2006. 

6.5 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA OU 

NOS DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 

COMPETITIVA/LANCES DO PREGÃO. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

VII - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.1 - A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com 

o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e 

a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em 

linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, 

número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 5.24, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter: 

a) - Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 

destacados; 

b) - O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da abertura das propostas virtuais; 

c) - Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas 

que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 03, deste 

Edital e; 

d) - Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

7.2 - O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue 

no endereço indicado no Anexo 01. 

7.3 - Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 

Menor preço - Compras - Unitário por item. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os 

custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este 

Edital. 

7.4 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

VIII- GARANTIA 

8.1 - A CONTRATADA deverá gatrantir a entrega do obejto, sem nenhum custo adicional ao 

muncipio. 

VIX - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.1 - Para julgamento será adotado o critério de Menor preço por item, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste Edital. 

9.2 - EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 



 

9.2.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) - a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 

sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do 

certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o 

objeto do pregão. 

b) - no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, o sistema realizará um sorteio 

eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar 

melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 

c) - não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 

forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.2.2 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.1, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 

que atenda aos requisitos de habilitação. 

9.3 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

 

9.4 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.5 - Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

9.6 - De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

X – HABILITAÇÃO 

10.1 - Conforme ANEXO 02. 

XI - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

11.1 - Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

11.2 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 

interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

 



 

11.3 - O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos 

encaminhamentos necessários. 

11.4 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 

poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese 

das suas razões, sendo-lhes facultado 

juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente. 

11.5 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

11.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

11.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

As Impugnações, Esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via 

original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Calmon, no endereço: Rodovia SC 

350, KM 364, n° 408 – Centro, CEP 89.186-000 setor de protocolo, aos cuidados do Setor de 

Compras e Licitações. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões 

do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo- Junto com 

este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail (e-mail do pregoeiro 

indicado na pág. 01 do edital) para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso 

interposto e a decisão cabida à este. 

XII - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades: 

a) - advertência; 

b) – Multas: 

 De 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 

Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou 

não  retirar o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido, ainda  que  não tenha  

havido processo de licitação; 

 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na entrega do produto do objeto licitado, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

 

 O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 

corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo de entrega ajustado; 

 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 

 Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das 

outras sanções cabíveis. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma 

de cobrança 

administrativa ou judicial. 

 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

administração por um período de 2 (dois) anos. 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 



 

12.3 - Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de 

obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as 

penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 

 

12.4 - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas neste parágrafo, 

conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade 

competente do mesmo órgão, aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 

 

XIII - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

13.1 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do 

bem deverá providenciar e encaminhar ao paço municipal, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis a partir 

da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de 

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas 

de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se concretizar. 

13.2 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 

estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 

mesmas. 

13.3 - O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer ao paço Municipal para assinar o termo de contrato ou retirar instrumento 

equivalente. 

13.4 - A licitante que convocada para assinar o contrato e deixar de fazê-lo no prazo fixado, fica 

sujeito às sanções e penalidades previstas na lei 8.666/93. 

13.5 - Prazos e condições de entrega do objeto: 

13.5.1 –  O objeto deverá ser entregue nos endereços especificados na autorização de 

fornecimento, podendo ser no centro ou no interior( Assentamento Jangada a 25 KM  do centro, 

Assentamento Putinga a 30 km centro) do muncipio sem nenhum custo adiciaonal. 

13.5.2 - Os produtos deverão ser entregues em até 48 (quarenta e oito) horas 

após a emissão/envio da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada  

pelo Município de CALMON, através de endereço de correio eletrônico (e-mail). 

13.5.3 - Será dado como retirada/recebida, a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento 

(AF), enviada para o correio eletrônico (e-mail) ou informado pela empresa. 

13.5.4 - A Não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pela prefeitura 

Municipal enseja na possibilidade de aplicação de sansões e penalidades previstas na lei 8.666/93. 

13.5.5 - Não serão aceitos produtos de marcas divergentes as indicadas na proposta da licitante. 

13.5.6 - Constatadas irregularidades no objeto entregue, a empresa terá um prazo de 24h para 

substituição dos produtos e/ou correção das irregularidades, contados do envio de e-mail de 

apontamento. 

13.5.7 - A entrega deverá acontecer em horário de expediente (de segunda a sexta-feira) das 

08h00 às 12h00 e das 13h00 as 17h00 e deverá ser acompanhada por servidor competente do 

setor administrativo. 

13.5.8 - Por ocasião da entrega/execução, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo 

a data, o nome e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento. 

13.5.9 - O objeto se estiver de acordo com o edital e a proposta, será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior verificação de sua 

conformidade com o solicitado no edital de licitação; 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e quantidade do bem e 

consequente aceitação, no prazo máximo de até 15 

(Quinze) dias, contados após o recebimento provisório. 



 

13.5.10 - O material recusado será considerado como não entregue. 

13.5.11 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

13.5.12 - O recebimento definitivo do objeto desta licitação, não exime o fornecedor de ser 

responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade 

que  venha a ser constatada durante  o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos. 

13.5.13 – Os custos com entrega e transporte ocorrerão por conta da empresa vencedora. 

XIV - PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo 

(devidamente atestada pelo responsável pelo recebimento do bem entregue, apresentação e 

aceitação da nota fiscal/fatura, no protocolo do órgão contratante. 

14.2 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso da empresa possuir conta 

em outros bancos e que a transferência tenha custos, estes serão descontados da contratada. 

14.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

14.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

XV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 - As despesas decorrentes do presente processo de licitação integram as dotações 

orçamentárias do orçamento do MUNICIPIO DE CALMON para o exercício de 2021. 

 

 

XVI. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

MUNICIPIO DE CALMON revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada 

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação. O MUNICIPIO DE CALMON poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

16.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

16.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

16.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta. 



 

16.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação no Diário Oficial do Município. 

16.8 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

16.9 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

16.10 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

realizada. 

16.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Caçador, Estado de Santa Catarina. 

16.12 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário das 08h00 às 

12h00 e das 13h00 as 17h00 , de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de 

Calmon, para melhores esclarecimentos. 

16.13 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

16.14 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

16.15 - A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

total do contrato. 

16.16 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

16.17 - As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em 

que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 

instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

 

 

 

16.18 - Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou 

supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com 

as alterações da Lei nº 8.883/94. 

 

16.19 - Integram o presente Edital: 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO; 

ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO; 

ANEXO 03 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR; 

ANEXO 04 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL; 

ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM 

EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE 

ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 



 

ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 

ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

ANEXO 09- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP; 

ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE; 

ANEXO 11 - TERMO DE MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Município de Calmon – SC 24 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

HELIO MARCELO OLENKA 

Prefeito Municipal  

  

  

  

                       Douglas Renan Klabunde 

OAB/SC 32896



 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

1.1. Aquisição de diversos materiais de consumo e contratação de serviços para o desenvolvimento 

da IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESPORTE E LAZER DA CIDADE 

– PELC no município de Calmon/SC. Através da Prefeitura Municipal de Calmon, com a organização 

e Coordenação do Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer. 

 

 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 2.1. A aquisição de bens e serviços tem amparo legal disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, especialmente os Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e 3.555, de 08 de agosto de 

2000 e suas alterações posteriores, da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas alterações 

posteriores.  

 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. A presente aquisição destina-se a sanar as necessidades de materiais e serviços para o 

desenvolvimento IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESPORTE E LAZER 

DA CIDADE – PELC no município de Calmon/SC e atender a demanda das unidades escolares e 

dos participantes dos diversos eventos esportivos.  

 

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

4.1 – Na proposta de preços deverá constar os bens especificados de forma clara, cotados em 

conformidade com este Termo de Referência, com o edital e seus anexos, citando marca e modelo 

ou outra característica que possa identificar o material, a quantidade solicitada, o valor unitário e 

total, em moeda nacional, em algarismo, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, 

transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que 

não estejam registrados neste documento. Os materiais deverão obedecer às características 

técnicas correspondentes aos elementos contidos nas especificações expressas no Termo de 

Referência. 

 4.2. A Prefeitura Municipal de Calmon, através do Departamento de Esportes, poderá se valer da 

análise técnica dos bens propostos antes da adjudicação e homologação da licitante para 

verificação do atendimento das especificações mínimas constantes neste termo de referência. 

4.3. A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer produtos de boa qualidade e 

se responsabilizar pelo fornecimento da garantia.  

4.4. Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor, por item, desde que 

atenta as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão.  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

5.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, 

prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do 

contrato e das demais cominações legais. ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: Rua Miguel Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, 

CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179. 

5.2. Dar início à execução do fornecimento e entrega dos materiais adquiridos conforme 

especificação, marca e preço, bem como no prazo estabelecido neste Termo de Referência, quando 

solicitado, de uma só vez, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da 



 

Nota de Empenho (Ordem de Compra) expedida pela CONTRATANTE e enviada através de 

endereço eletrônico. 

5.3. A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinados pela 

CONTRATANTE.  

5.4. Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de defeito 

ou em desconformidades com as especificações deste termo e padrões de qualidade exigidos, com 

defeito, vicio ou má qualidade, no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação. 

5.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE 

quaisquer ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da 

comunicação verbal, sob pena de multa.  

5.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

5.7. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo 

ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão.  

5.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo s Exigido pela 

administração.  

5.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.  

5.10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de recursos 

humanos, Previdência Social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, 

respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidente 

de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 

empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isentam 

de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

6.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de Empenho 

(Ordem de Compra). 

6.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.  

6.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  

6.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes 

do Termo de Referência.  

6.5. Designar servidores do Departamento de Esportes para acompanhar o fornecimento dos 

produtos. 6.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual.  

6.7. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 

instrumento. 

6.8. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos.  

6.9. A data e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados previamente com o 

Setor de Compras através dos telefones: (49) 3573-0030, ocorrendo a entrega no endereço do 

Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer no horário de 8:00 

às 17:00h e encontra-se situado à Rua Theodozio Paulek, Centro, Calmon, SC. 



 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

7.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação ficará(m) sujeita(s) às penalidades previstas no 

edital, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia defesa 

ESTADO DE SANTA CATARINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: 

Rua Miguel Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179., CEP: 89.430-

000 (49) 3573-0030 e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em) no total ou parcial do objeto deste 

Pregão, a Administração Pública Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 7.1.1. Advertência.  

7.1.2. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%( dez por cento) sobre 

o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias decorridos, uma 

vez comunicada oficialmente. 

 7.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir da comunicação oficial.  

7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior.  

7.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste município, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  

7.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão. 

7.2.2. Não mantiver a proposta injustificadamente.  

7.2.3. Comportar-se de modo idôneo.  

7.2.4. Fazer declaração falsa.  

7.2.5. Cometer fraude fiscal. 

7.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

7.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, principalmente, a 

CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior.  

7.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem  

7.2, a licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas.  

7.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento de 

contratar com a Administração Pública deste município, e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com 

as de multa, descontando a dos pagamentos a serem efetuados.  

7.6. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores. ESTADO DE 

SANTA CATARINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: Rua Miguel 

Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179., CEP: 89.430-000 (49) 

3573-0030 descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 

Contrato das combinações legais.  



 

7.7. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as penalidades aludidas no item 7 deste instrumento.  

 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão realizados à medida que os produtos forem solicitados, conforme as 

necessidades da Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal e a fatura correspondente que 

deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) Certidão do FGTS-CRF;  

b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais;  

c) Dívida Ativa da União; e  

d) Certidão Negativa de Débito, relativo às contribuições previdenciárias.  

8.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 

(trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.  

8.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  

8.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem bancária, 

creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o nome e os dados da 

conta bancária (nº da agência e o nº da conta bancária, e o banco) do fornecedor para que seja 

efetivado o pagamento/crédito.  

 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

9.1. As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes 

dotações Orçamentárias: 3.3.90.30.00(Material de Consumo) e 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica).  

 

10. DA FISCALIZAÇÃO:  

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria de Educação e 

Cultura, através de servidor do Departamento de Esportes, especialmente designado para este fim 

pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

11. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:  

11.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas deste instrumente, conforme a execução do objeto ou de acordo com a necessidade 

da CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias contado a partir do recebimento da nota de 

empenho ou instrumento hábil (ordem de compra). O objeto licitado deverá ser entregue no local 

designado pelo Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

ESTADO DE SANTA CATARINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: 

Rua Miguel Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179., CEP: 89.430-

000. 

11.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, até 

01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual.  

11.3. A contratada deverá anexar à nota fiscal, uma cópia da solicitação e do contrato na entrega 

do produto.  

 

12. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:  



 

12.1. Os produtos serão recebidos por servidor designado pelo Departamento de Esportes da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

12.2. A contratada deverá entregar os produtos no horário das 08h00min às 12h00min e 14h00min 

às 17h00min, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora 

do expediente de trabalho.  

12.3. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

contratante.  

12.4. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 

atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 

rejeição no caso de desconformidade.  

 

13. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

13.1. Para a aquisição dos produtos serão emitidas ordens de compras, em conformidade com as 

propostas vencedoras e de acordo com a necessidade da Secretaria contratante.  

13.2. O contrato ficará adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, a partir da data de sua 

assinatura, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/1993.  

 

14. DO REGIME DE FORNECIMENTO:  

14.1. Conforme a necessidade.  

 

15. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS:  

15.1. Aditivo ao Contrato envolvendo aumento real de preço será admitido somente em caso de 

comprovada majoração no preço dos produtos, relativo aos preços praticados antes e após a 

solicitação do reajuste, para que o equilíbrio financeiro do contrato possa ser mantido na 

conformidade do que estabelece o Estatuto das Licitações.  

 

16. DA RECISÃO DO CONTRATO:  

16.1. O contrato poderá ser rescindido, a critério da Secretaria contratante, decorridos 10 (dez) dias 

após o prazo de entrega estipulado no subitem 11.1, caso a contratada não comprove já ter enviado 

os produtos via transportadora ou correios, e/ou não apresente justificativa aceitáveis. ESTADO DE 

SANTA CATARINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: Rua Miguel 

Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179., CEP: 89.430-000. 

16.2. A decisão de rescindir o contrato, no caso previsto no subitem 11.1, caberá a secretaria 

contratante, após prévia consulta ao setor solicitante do material, e desde que se vislumbrem 

possibilidades de prejuízos a esta Secretaria.  

16.3. Nos casos em que se justifique a rescisão contratual a contratada ficará sujeira às penalidades 

previstas no subitem 7.1.4 deste instrumento.  

 

17. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS:  

17.1. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo: 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

1.1. Aquisição de diversos materiais de consumo e contratação de serviços para o desenvolvimento 

da IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESPORTE E LAZER DA CIDADE 



 

– PELC no município de Calmon/SC. Através da Prefeitura Municipal de Calmon, com a organização 

e Coordenação do Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer. 

 

 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 2.1. A aquisição de bens e serviços tem amparo legal disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, especialmente os Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e 3.555, de 08 de agosto de 

2000 e suas alterações posteriores, da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas alterações 

posteriores.  

 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. A presente aquisição destina-se a sanar as necessidades de materiais e serviços para o 

desenvolvimento IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESPORTE E LAZER 

DA CIDADE – PELC no município de Calmon/SC e atender a demanda das unidades escolares e 

dos participantes dos diversos eventos esportivos.  

 

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

4.1 – Na proposta de preços deverá constar os bens especificados de forma clara, cotados em 

conformidade com este Termo de Referência, com o edital e seus anexos, citando marca e modelo 

ou outra característica que possa identificar o material, a quantidade solicitada, o valor unitário e 

total, em moeda nacional, em algarismo, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, 

transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que 

não estejam registrados neste documento. Os materiais deverão obedecer às características 

técnicas correspondentes aos elementos contidos nas especificações expressas no Termo de 

Referência. 

 4.2. A Prefeitura Municipal de Calmon, através do Departamento de Esportes, poderá se valer da 

análise técnica dos bens propostos antes da adjudicação e homologação da licitante para 

verificação do atendimento das especificações mínimas constantes neste termo de referência. 

4.3. A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer produtos de boa qualidade e 

se responsabilizar pelo fornecimento da garantia.  

4.4. Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor, por item, desde que 

atenta as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão.  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

5.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, 

prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do 

contrato e das demais cominações legais. ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: Rua Miguel Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, 

CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179. 

5.2. Dar início à execução do fornecimento e entrega dos materiais adquiridos conforme 

especificação, marca e preço, bem como no prazo estabelecido neste Termo de Referência, quando 

solicitado, de uma só vez, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da 

Nota de Empenho (Ordem de Compra) expedida pela CONTRATANTE e enviada através de 

endereço eletrônico. 

5.3. A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinados pela 

CONTRATANTE.  

5.4. Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de defeito 

ou em desconformidades com as especificações deste termo e padrões de qualidade exigidos, com 

defeito, vicio ou má qualidade, no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação. 



 

5.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE 

quaisquer ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da 

comunicação verbal, sob pena de multa.  

5.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

5.7. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo 

ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão.  

5.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo s Exigido pela 

administração.  

5.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.  

5.10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de recursos 

humanos, Previdência Social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, 

respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidente 

de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 

empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isentam 

de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

6.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de Empenho 

(Ordem de Compra). 

6.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.  

6.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  

6.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes 

do Termo de Referência.  

6.5. Designar servidores do Departamento de Esportes para acompanhar o fornecimento dos 

produtos. 6.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual.  

6.7. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 

instrumento. 

6.8. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos.  

6.9. A data e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados previamente com o 

Setor de Compras através dos telefones: (49) 3573-0030, ocorrendo a entrega no endereço do 

Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer no horário de 8:00 

às 17:00h e encontra-se situado à Rua Theodozio Paulek, Centro, Calmon, SC. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

7.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação ficará(m) sujeita(s) às penalidades previstas no 

edital, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia defesa 

ESTADO DE SANTA CATARINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: 

Rua Miguel Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179., CEP: 89.430-

000 (49) 3573-0030 e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da 



 

responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em) no total ou parcial do objeto deste 

Pregão, a Administração Pública Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 7.1.1. Advertência.  

7.1.2. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%( dez por cento) sobre 

o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias decorridos, uma 

vez comunicada oficialmente. 

 7.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir da comunicação oficial.  

7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior.  

7.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste município, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  

7.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão. 

7.2.2. Não mantiver a proposta injustificadamente.  

7.2.3. Comportar-se de modo idôneo.  

7.2.4. Fazer declaração falsa.  

7.2.5. Cometer fraude fiscal. 

7.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

7.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, principalmente, a 

CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior.  

7.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem  

7.2, a licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas.  

7.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento de 

contratar com a Administração Pública deste município, e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com 

as de multa, descontando a dos pagamentos a serem efetuados.  

7.6. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores. ESTADO DE 

SANTA CATARINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: Rua Miguel 

Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179., CEP: 89.430-000 (49) 

3573-0030 descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 

Contrato das combinações legais.  

7.7. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as penalidades aludidas no item 7 deste instrumento.  

 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão realizados à medida que os produtos forem solicitados, conforme as 

necessidades da Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal e a fatura correspondente que 

deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) Certidão do FGTS-CRF;  



 

b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais;  

c) Dívida Ativa da União; e  

d) Certidão Negativa de Débito, relativo às contribuições previdenciárias.  

8.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 

(trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.  

8.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  

8.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem bancária, 

creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o nome e os dados da 

conta bancária (nº da agência e o nº da conta bancária, e o banco) do fornecedor para que seja 

efetivado o pagamento/crédito.  

 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

9.1. As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes 

dotações Orçamentárias: 3.3.90.30.00(Material de Consumo) e 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica).  

 

10. DA FISCALIZAÇÃO:  

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria de Educação e 

Cultura, através de servidor do Departamento de Esportes, especialmente designado para este fim 

pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

11. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:  

11.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas deste instrumente, conforme a execução do objeto ou de acordo com a necessidade 

da CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias contado a partir do recebimento da nota de 

empenho ou instrumento hábil (ordem de compra). O objeto licitado deverá ser entregue no local 

designado pelo Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

ESTADO DE SANTA CATARINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: 

Rua Miguel Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179., CEP: 89.430-

000. 

11.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, até 

01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual.  

11.3. A contratada deverá anexar à nota fiscal, uma cópia da solicitação e do contrato na entrega 

do produto.  

 

12. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:  

12.1. Os produtos serão recebidos por servidor designado pelo Departamento de Esportes da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

12.2. A contratada deverá entregar os produtos no horário das 08h00min às 12h00min e 14h00min 

às 17h00min, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora 

do expediente de trabalho.  

12.3. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

contratante.  



 

12.4. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 

atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 

rejeição no caso de desconformidade.  

 

13. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

13.1. Para a aquisição dos produtos serão emitidas ordens de compras, em conformidade com as 

propostas vencedoras e de acordo com a necessidade da Secretaria contratante.  

13.2. O contrato ficará adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, a partir da data de sua 

assinatura, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/1993.  

 

14. DO REGIME DE FORNECIMENTO:  

14.1. Conforme a necessidade.  

 

15. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS:  

15.1. Aditivo ao Contrato envolvendo aumento real de preço será admitido somente em caso de 

comprovada majoração no preço dos produtos, relativo aos preços praticados antes e após a 

solicitação do reajuste, para que o equilíbrio financeiro do contrato possa ser mantido na 

conformidade do que estabelece o Estatuto das Licitações.  

 

16. DA RECISÃO DO CONTRATO:  

16.1. O contrato poderá ser rescindido, a critério da Secretaria contratante, decorridos 10 (dez) dias 

após o prazo de entrega estipulado no subitem 11.1, caso a contratada não comprove já ter enviado 

os produtos via transportadora ou correios, e/ou não apresente justificativa aceitáveis. ESTADO DE 

SANTA CATARINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: Rua Miguel 

Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179., CEP: 89.430-000. 

16.2. A decisão de rescindir o contrato, no caso previsto no subitem 11.1, caberá a secretaria 

contratante, após prévia consulta ao setor solicitante do material, e desde que se vislumbrem 

possibilidades de prejuízos a esta Secretaria.  

16.3. Nos casos em que se justifique a rescisão contratual a contratada ficará sujeira às penalidades 

previstas no subitem 7.1.4 deste instrumento.  

 

17. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS:  

17.1. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo: 
 

 

ITE

M 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUAN

T. 

 

UNIDAD

E 

VALOR MÉDIO COTADO 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

01 Bola de Futsal oficial: 
modelo matrizado, 
divisão com 32 gomos, 
confeccionada em 
PVC. Circunferência: 
55 – 59 cm, Peso: 350 
– 380 g; Câmara: 
airbility 

22 

 
Unid 

 R$     
130,07  

 R$        

2.861,54  

02 Bola Oficial de Futebol 
de Campo: microfibra 
de PVC, circunferência 
64 – 66 cm, peso 360 – 
390 g, câmara airbility 

22 

Unid 

R$      136,43  
 R$        

3.001,46  



 

costurada, miolo slip 
system removível e 
lubrificado, costurada. 

03 Bola Oficial de Voleibol: 
Confeccionada em 
PVC, acabamento 18 
gomos, matrizada, 
tamanho 66-67 cm de 
diâmetro, peso 
aproximado 280 g. 

22 

Unid 

R$      138,57  
R$          

3.048,54  

04 Rede de Voleibol: 
Medidas: altura 1,00m, 
largura 9,00 m, malha 
10 x 10 cm, fio 
espessura 2 mm, 
material 100% PEAD 
(polietileno de alta 
densidade), fio 
trançado. Faixa de lona 
100% algodão com 
costura dupla na parte 
superior da rede 

06 

 
Unid 

R$      163,23  
R$             

979,38  

05 mesa para Tênis de 
Mesa - Mesa de Tênis 
de Mesa Dobrável 
com suporte para 
rede- Mesa Tênis de 
Mesa com medidas 
oficiais que atendem 
aos padrões da ITTF 
(International Table 
Tennis Federation). 
Descrição: 
Acabamento em 
primer (tinta) azul com 
linhas demarcatórias 
brancas; Pés de 
madeira maciça 
dobráveis; Tampo em 
MDP com 18 mm de 
espessura.Informaçõ
es Técnicas – Peso: 
70 Kg 

4 

 
 
Unid 

R$      862,66  
R$          

3.450,64  

06 Raquete para Tenis 

de Mesa - Raquete 

(Ping Pong e Tênis de 

Mesa) fabricada em 

laminado de madeira, 

revestida de borracha 

lisa dos dois lados. 

25 

Unid 

R$        28,59  
R$             

714,75  

07 Bolinha para Tenis de 

Mesa - Material 

Acetato de Celulose – 

Tamanho 40 mm 

100 

Unid 

R$          2,32  
R$             

232,00  

08 Jogo de Xadrez - Jogo 

de xadrez com 32 

peças em plástico e 

um tabuleiro em 

madeira medindo 

aproximadamente 

37cm x 37cm 

10 

Unid 

R$     169,38  
R$          

1.693,80  

09 Camiseta: Em algodão 
nos tamanhos P, M e 
G 

630 

Unid 

R$        19,33  

R$        

12.177,9

0  

10 Calça: Malha em 
Algodão nos 
tamanhos P, M e G 

30 
 
Unid 

R$        33,33  
R$             

999,90  

11 COMPUTADOR 
PORTATIL 
(NOTEBOOK) 
especificação mínima 

02 

 
 
 

 R$  
2.299,99 

R$         

4.599,98 



 

que esteja em linha de 
produção pelo 
fabricante 
computador portátil 
(notebook) com 
processador no 
mínimo  intel core i5  
ou amd a 10 ou similar 
01 disco rígido de 500 
gigabytes velocidade 
de rotação  7,200 rpm 
unidades combinada 
de gravação de disco 
ótico cd dvd rom 
memoria ram de 08 
gigabytes  em 02 
modulos idênticos de 
04 gigabytes cada do 
tipo sdram  ddr42,133 
mhz ou superior  tela 
LCD  de 15 polegadas 
widescreen suportar 
resolução 1600x900 
pixels, teclado , 
devera conter todos 
os caracteres da 
língua português 
inclusive acentos nas 
mesmas posições do 
teclado padrão  abnt2 
,mouse com conexão  
usb e botão de 
rolagem scroll 
interfaces de rede 
10/100/1000 conector 
rj-45 femea e wifi 
padrão ieee 
s0211ab/g/n sistema 
operacional winduns 
10 pro 64 btis bateria 
recarregável do tipo 
ion de lition com no 
mínimo 6 celulas fonte 
externa automática 
compatível com o item 
,possuir interfaces usb 
2,0 e3,0  01 hdmi ou 
display port e 01 vga 
leitor de cartão  
webcam full hd  
devera  vir 
acompanhado de 
maleta tipo acolchada  
para transportes e 
acondicionado  do 
equipamento devera 
ser novo sem uso . 

 

 
 
 
 
 
Unid 

12 Artesanato: 
Tesoura de 21 cm 
- Cabo anatômico 
- Lâmina de aço 
inoxidável 
- Desenhada para 
diferentes tarefas 
- Proporciona 
suavidade e 
conforto em seu 
manejo 

30 

 
 
Unid 

 R$       8,17  
R$             

245,10  

13 Artesanato: 
Pincel Artístico 
Plano Longo 
- Ideal para Escolar, 
Aquarela, Guache, 
tecidos e quadros 
- Pêlo/Cerda: Pêlo 

30 

 
Unid 

 R$       11,17  
 R$            

335,10  



 

de Boi 
- Virola de alumínio 

14 Artesanato: Tinta 
guache 500 ml  
- Foi desenvolvida 
para trabalhos 
artísticos e 
escolares. A 
Têmpera Guache 
Acrilex é um 
importante 
instrumento para o 
desenvolvimento 
da criatividade, 
coordenação 
motora e percepção 
visual das cores.  
-Não é tóxica, é 
solúvel em água. 
Pode ser aplicada 
em papel, papel 
cartão, cartolina, 
gesso, madeira e 
cerâmica.  

30 

 
 
 
Unid 

 R$         9,10  
 R$            

273,00  

15 Artesanato: Lapis de 
cor - Bicolor: 18 
lápis, 36 cores 
- Fácil de apontar 
- Formato 
sextavado: facilita a 
pega 

30 

Unid 

 R$       24,93  
 R$            

747,90  

16 Artesanato: Cola - 
1000 g 
- Os adesivos PVA 
são os mais 
utilizados nos 
trabalhos de 
artesanato, pois 
são capazes de 
colar as mais 
diversas superfícies 
porosas como 
papel, papelão, 
madeira laminados, 
dentre outros.  
- A PVA Extra é 
ainda mais 
resistente e possui 
um alto poder de 
adesão. 
- Adesivo à base de 
PVA – Acetato de 
Polivinila foi 
especialmente 
desenvolvido para 
colagens em 
madeira, porém seu 
uso se ampliou 
para os mais 
diversos tipos de 
superfícies, sendo 
amplamente 
utilizada nas mais 
diversas técnicas 
artesanais com 
segurança e 
acabamento 
perfeitos. 

30 

 
 
 
 
 
Unid 

 R$       21,57  
 R$            

647,10  

17 Folder: em papel- 
0,15x0,21 

7000 Unid 
R$          0,11 

R$             
770,00 



 

18 Faixas: Em TNT – 

0,80x2,00 
06 

Unid 
R$        40,00 

R$             
240,00 

19 Banner 0,70 x 0,90 06 Unid 
R$        46,33 

R$             
277,98 

 

 

 

 

 

 
     
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

ANEXO 03 

(MODELO) PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) MUNICIPIO DE CALMON - SC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos equipamentos/serviços objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 01/2021 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
Razão Social:                                                                                                        
CNPJ:   Insc. Est.:                                        
End:     Bairro: 
 Cidade:   UF:       C.E.P.:     E-mail: 
   Tel:           

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

                         TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

1.1. Aquisição de diversos materiais de consumo e contratação de serviços para o desenvolvimento 

da IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESPORTE E LAZER DA CIDADE 

– PELC no município de Calmon/SC. Através da Prefeitura Municipal de Calmon, com a organização 

e Coordenação do Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer. 

 



 

 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 2.1. A aquisição de bens e serviços tem amparo legal disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, especialmente os Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e 3.555, de 08 de agosto de 

2000 e suas alterações posteriores, da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas alterações 

posteriores.  

 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. A presente aquisição destina-se a sanar as necessidades de materiais e serviços para o 

desenvolvimento IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESPORTE E LAZER 

DA CIDADE – PELC no município de Calmon/SC e atender a demanda das unidades escolares e 

dos participantes dos diversos eventos esportivos.  

 

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

4.1 – Na proposta de preços deverá constar os bens especificados de forma clara, cotados em 

conformidade com este Termo de Referência, com o edital e seus anexos, citando marca e modelo 

ou outra característica que possa identificar o material, a quantidade solicitada, o valor unitário e 

total, em moeda nacional, em algarismo, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, 

transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que 

não estejam registrados neste documento. Os materiais deverão obedecer às características 

técnicas correspondentes aos elementos contidos nas especificações expressas no Termo de 

Referência. 

 4.2. A Prefeitura Municipal de Calmon, através do Departamento de Esportes, poderá se valer da 

análise técnica dos bens propostos antes da adjudicação e homologação da licitante para 

verificação do atendimento das especificações mínimas constantes neste termo de referência. 

4.3. A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer produtos de boa qualidade e 

se responsabilizar pelo fornecimento da garantia.  

4.4. Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor, por item, desde que 

atenta as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão.  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

5.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, 

prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do 

contrato e das demais cominações legais. ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: Rua Miguel Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, 

CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179. 

5.2. Dar início à execução do fornecimento e entrega dos materiais adquiridos conforme 

especificação, marca e preço, bem como no prazo estabelecido neste Termo de Referência, quando 

solicitado, de uma só vez, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da 

Nota de Empenho (Ordem de Compra) expedida pela CONTRATANTE e enviada através de 

endereço eletrônico. 

5.3. A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinados pela 

CONTRATANTE.  

5.4. Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de defeito 

ou em desconformidades com as especificações deste termo e padrões de qualidade exigidos, com 

defeito, vicio ou má qualidade, no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação. 

5.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE 

quaisquer ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da 

comunicação verbal, sob pena de multa.  



 

5.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

5.7. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo 

ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão.  

5.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo s Exigido pela 

administração.  

5.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.  

5.10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de recursos 

humanos, Previdência Social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, 

respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidente 

de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 

empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isentam 

de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

6.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de Empenho 

(Ordem de Compra). 

6.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.  

6.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  

6.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes 

do Termo de Referência.  

6.5. Designar servidores do Departamento de Esportes para acompanhar o fornecimento dos 

produtos. 6.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual.  

6.7. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 

instrumento. 

6.8. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos.  

6.9. A data e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados previamente com o 

Setor de Compras através dos telefones: (49) 3573-0030, ocorrendo a entrega no endereço do 

Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer no horário de 8:00 

às 17:00h e encontra-se situado à Rua Theodozio Paulek, Centro, Calmon, SC. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

7.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação ficará(m) sujeita(s) às penalidades previstas no 

edital, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia defesa 

ESTADO DE SANTA CATARINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: 

Rua Miguel Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179., CEP: 89.430-

000 (49) 3573-0030 e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em) no total ou parcial do objeto deste 

Pregão, a Administração Pública Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 



 

 7.1.1. Advertência.  

7.1.2. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%( dez por cento) sobre 

o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias decorridos, uma 

vez comunicada oficialmente. 

 7.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir da comunicação oficial.  

7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior.  

7.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste município, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  

7.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão. 

7.2.2. Não mantiver a proposta injustificadamente.  

7.2.3. Comportar-se de modo idôneo.  

7.2.4. Fazer declaração falsa.  

7.2.5. Cometer fraude fiscal. 

7.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

7.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, principalmente, a 

CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior.  

7.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem  

7.2, a licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas.  

7.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento de 

contratar com a Administração Pública deste município, e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com 

as de multa, descontando a dos pagamentos a serem efetuados.  

7.6. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores. ESTADO DE 

SANTA CATARINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: Rua Miguel 

Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179., CEP: 89.430-000 (49) 

3573-0030 descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 

Contrato das combinações legais.  

7.7. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as penalidades aludidas no item 7 deste instrumento.  

 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão realizados à medida que os produtos forem solicitados, conforme as 

necessidades da Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal e a fatura correspondente que 

deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) Certidão do FGTS-CRF;  

b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais;  

c) Dívida Ativa da União; e  

d) Certidão Negativa de Débito, relativo às contribuições previdenciárias.  



 

8.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 

(trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.  

8.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  

8.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem bancária, 

creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o nome e os dados da 

conta bancária (nº da agência e o nº da conta bancária, e o banco) do fornecedor para que seja 

efetivado o pagamento/crédito.  

 

9. DOS RECURSO 

S ORÇAMENTÁRIOS:  

9.1. As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes 

dotações Orçamentárias: 3.3.90.30.00(Material de Consumo) e 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica).  

 

10. DA FISCALIZAÇÃO:  

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria de Educação e 

Cultura, através de servidor do Departamento de Esportes, especialmente designado para este fim 

pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

11. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:  

11.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas deste instrumente, conforme a execução do objeto ou de acordo com a necessidade 

da CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias contado a partir do recebimento da nota de 

empenho ou instrumento hábil (ordem de compra). O objeto licitado deverá ser entregue no local 

designado pelo Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

ESTADO DE SANTA CATARINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: 

Rua Miguel Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179., CEP: 89.430-

000. 

11.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, até 

01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual.  

11.3. A contratada deverá anexar à nota fiscal, uma cópia da solicitação e do contrato na entrega 

do produto.  

 

12. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:  

12.1. Os produtos serão recebidos por servidor designado pelo Departamento de Esportes da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

12.2. A contratada deverá entregar os produtos no horário das 08h00min às 12h00min e 14h00min 

às 17h00min, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora 

do expediente de trabalho.  

12.3. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

contratante.  

12.4. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 



 

atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 

rejeição no caso de desconformidade.  

 

13. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

13.1. Para a aquisição dos produtos serão emitidas ordens de compras, em conformidade com as 

propostas vencedoras e de acordo com a necessidade da Secretaria contratante.  

13.2. O contrato ficará adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, a partir da data de sua 

assinatura, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/1993.  

 

14. DO REGIME DE FORNECIMENTO:  

14.1. Conforme a necessidade.  

 

15. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS:  

15.1. Aditivo ao Contrato envolvendo aumento real de preço será admitido somente em caso de 

comprovada majoração no preço dos produtos, relativo aos preços praticados antes e após a 

solicitação do reajuste, para que o equilíbrio financeiro do contrato possa ser mantido na 

conformidade do que estabelece o Estatuto das Licitações.  

 

16. DA RECISÃO DO CONTRATO:  

16.1. O contrato poderá ser rescindido, a critério da Secretaria contratante, decorridos 10 (dez) dias 

após o prazo de entrega estipulado no subitem 11.1, caso a contratada não comprove já ter enviado 

os produtos via transportadora ou correios, e/ou não apresente justificativa aceitáveis. ESTADO DE 

SANTA CATARINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON, Sede Administrativa: Rua Miguel 

Dzumann, 315, Centro, Calmon, SC, CEP: 89.430-000 (49) 3573-0179., CEP: 89.430-000. 

16.2. A decisão de rescindir o contrato, no caso previsto no subitem 11.1, caberá a secretaria 

contratante, após prévia consulta ao setor solicitante do material, e desde que se vislumbrem 

possibilidades de prejuízos a esta Secretaria.  

16.3. Nos casos em que se justifique a rescisão contratual a contratada ficará sujeira às penalidades 

previstas no subitem 7.1.4 deste instrumento.  

 

17. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS:  

17.1. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo: 
 

 

ITE

M 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUAN

T. 

 

UNIDAD

E 

VALOR MÉDIO COTADO 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

01 Bola de Futsal oficial: 
modelo matrizado, 
divisão com 32 gomos, 
confeccionada em 
PVC. Circunferência: 
55 – 59 cm, Peso: 350 
– 380 g; Câmara: 
airbility 

22 

 
Unid 

 R$     
130,07  

 R$        

2.861,54  

02 Bola Oficial de Futebol 
de Campo: microfibra 
de PVC, circunferência 
64 – 66 cm, peso 360 – 
390 g, câmara airbility 
costurada, miolo slip 

22 

Unid 

R$      136,43  
 R$        

3.001,46  



 

system removível e 
lubrificado, costurada. 

03 Bola Oficial de Voleibol: 
Confeccionada em 
PVC, acabamento 18 
gomos, matrizada, 
tamanho 66-67 cm de 
diâmetro, peso 
aproximado 280 g. 

22 

Unid 

R$      138,57  
R$          

3.048,54  

04 Rede de Voleibol: 
Medidas: altura 1,00m, 
largura 9,00 m, malha 
10 x 10 cm, fio 
espessura 2 mm, 
material 100% PEAD 
(polietileno de alta 
densidade), fio 
trançado. Faixa de lona 
100% algodão com 
costura dupla na parte 
superior da rede 

06 

 
Unid 

R$      163,23  
R$             

979,38  

05 mesa para Tênis de 
Mesa - Mesa de Tênis 
de Mesa Dobrável 
com suporte para 
rede- Mesa Tênis de 
Mesa com medidas 
oficiais que atendem 
aos padrões da ITTF 
(International Table 
Tennis Federation). 
Descrição: 
Acabamento em 
primer (tinta) azul com 
linhas demarcatórias 
brancas; Pés de 
madeira maciça 
dobráveis; Tampo em 
MDP com 18 mm de 
espessura.Informaçõ
es Técnicas – Peso: 
70 Kg 

4 

 
 
Unid 

R$      862,66  
R$          

3.450,64  

06 Raquete para Tenis 

de Mesa - Raquete 

(Ping Pong e Tênis de 

Mesa) fabricada em 

laminado de madeira, 

revestida de borracha 

lisa dos dois lados. 

25 

Unid 

R$        28,59  
R$             

714,75  

07 Bolinha para Tenis de 

Mesa - Material 

Acetato de Celulose – 

Tamanho 40 mm 

100 

Unid 

R$          2,32  
R$             

232,00  

08 Jogo de Xadrez - Jogo 

de xadrez com 32 

peças em plástico e 

um tabuleiro em 

madeira medindo 

aproximadamente 

37cm x 37cm 

10 

Unid 

R$     169,38  
R$          

1.693,80  

09 Camiseta: Em algodão 
nos tamanhos P, M e 
G 

630 

Unid 

R$        19,33  

R$        

12.177,9

0  

10 Calça: Malha em 
Algodão nos 
tamanhos P, M e G 

30 
 
Unid 

R$        33,33  
R$             

999,90  

11 COMPUTADOR 
PORTATIL 
(NOTEBOOK) 
especificação mínima 
que esteja em linha de 

02 

 
 
 
 

 R$  
2.299,99 

R$         

4.599,98 



 

produção pelo 
fabricante 
computador portátil 
(notebook) com 
processador no 
mínimo  intel core i5  
ou amd a 10 ou similar 
01 disco rígido de 500 
gigabytes velocidade 
de rotação  7,200 rpm 
unidades combinada 
de gravação de disco 
ótico cd dvd rom 
memoria ram de 08 
gigabytes  em 02 
modulos idênticos de 
04 gigabytes cada do 
tipo sdram  ddr42,133 
mhz ou superior  tela 
LCD  de 15 polegadas 
widescreen suportar 
resolução 1600x900 
pixels, teclado , 
devera conter todos 
os caracteres da 
língua português 
inclusive acentos nas 
mesmas posições do 
teclado padrão  abnt2 
,mouse com conexão  
usb e botão de 
rolagem scroll 
interfaces de rede 
10/100/1000 conector 
rj-45 femea e wifi 
padrão ieee 
s0211ab/g/n sistema 
operacional winduns 
10 pro 64 btis bateria 
recarregável do tipo 
ion de lition com no 
mínimo 6 celulas fonte 
externa automática 
compatível com o item 
,possuir interfaces usb 
2,0 e3,0  01 hdmi ou 
display port e 01 vga 
leitor de cartão  
webcam full hd  
devera  vir 
acompanhado de 
maleta tipo acolchada  
para transportes e 
acondicionado  do 
equipamento devera 
ser novo sem uso . 

 

 
 
 
 
Unid 

12 Artesanato: 
Tesoura de 21 cm 
- Cabo anatômico 
- Lâmina de aço 
inoxidável 
- Desenhada para 
diferentes tarefas 
- Proporciona 
suavidade e 
conforto em seu 
manejo 

30 

 
 
Unid 

 R$       8,17  
R$             

245,10  

13 Artesanato: 
Pincel Artístico 
Plano Longo 
- Ideal para Escolar, 
Aquarela, Guache, 
tecidos e quadros 
- Pêlo/Cerda: Pêlo 
de Boi 
- Virola de alumínio 

30 

 
Unid 

 R$       11,17  
 R$            

335,10  



 

14 Artesanato: Tinta 
guache 500 ml  
- Foi desenvolvida 
para trabalhos 
artísticos e 
escolares. A 
Têmpera Guache 
Acrilex é um 
importante 
instrumento para o 
desenvolvimento 
da criatividade, 
coordenação 
motora e percepção 
visual das cores.  
-Não é tóxica, é 
solúvel em água. 
Pode ser aplicada 
em papel, papel 
cartão, cartolina, 
gesso, madeira e 
cerâmica.  

30 

 
 
 
Unid 

 R$         9,10  
 R$            

273,00  

15 Artesanato: Lapis de 
cor - Bicolor: 18 
lápis, 36 cores 
- Fácil de apontar 
- Formato 
sextavado: facilita a 
pega 

30 

Unid 

 R$       24,93  
 R$            

747,90  

16 Artesanato: Cola - 
1000 g 
- Os adesivos PVA 
são os mais 
utilizados nos 
trabalhos de 
artesanato, pois 
são capazes de 
colar as mais 
diversas superfícies 
porosas como 
papel, papelão, 
madeira laminados, 
dentre outros.  
- A PVA Extra é 
ainda mais 
resistente e possui 
um alto poder de 
adesão. 
- Adesivo à base de 
PVA – Acetato de 
Polivinila foi 
especialmente 
desenvolvido para 
colagens em 
madeira, porém seu 
uso se ampliou 
para os mais 
diversos tipos de 
superfícies, sendo 
amplamente 
utilizada nas mais 
diversas técnicas 
artesanais com 
segurança e 
acabamento 
perfeitos. 

30 

 
 
 
 
 
Unid 

 R$       21,57  
 R$            

647,10  

17 Folder: em papel- 
0,15x0,21 

7000 Unid 
R$          0,11 

R$             
770,00 



 

18 Faixas: Em TNT – 

0,80x2,00 
06 

Unid 
R$        40,00 

R$             
240,00 

19 Banner 0,70 x 0,90 06 Unid 
R$        46,33 

R$             
277,98 

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

1. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

2. Declaramos que a presente proposta inclui todos os custos e despesas necessárias ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, tais como, custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, transporte, materiais, equipamentos, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, lucro da empresa e quaisquer outros encargos necessários ao 

cumprimento integral do objeto da presente licitação. 

3. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

5. Responsável pela assinatura do Contrato:  , RG:  , CPF: 

 , Cargo na empresa:  . Dados para pagamento: 

6. Banco:   , Agência:    

  . 

Conta: 

OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 

7. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura de Calmon, sito, a Rua Miguel Dzumann, 315 – 
Centro, Calmon/SC. 

A entrega deverá ocorrer em até 10 (Dez) dias uteis após a emissão/envio da Autorização de 
Fornecimento (AF) devidamente encaminhada pelo Município de Calmon através de endereço 
de correio eletrônico (e-mail). 



 

14 - A CONTRATADA deverá prestar garantia do implemento entregue contra qualquer defeito 

de fabricação, 12 (Doze) Meses. Durante o período de garantia, o fornecedor ficará obrigado a 

efetuar, às suas expensas, a substituição ou reparo de todo e qualquer componente que 

apresente defeito de fabricação, regularmente constatado.. 

 

Local,  de  de 2021. 

 

 

 

 

Xxxxxxxxx Representante Legal RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carimbo 



 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 
 

ANEXO 04 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição 
estadual: 

RG 

Telefone 
comercial: 

Celular: 

E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 

adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 

disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos 

quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo I; e 

V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 



 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

 

 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 
Indicação de Usuário do Sistema. 
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 

O Licitante reconhece que: 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 

danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso;   e 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 

verdadeiros; e 

V. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, 

no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 

 

Local, de  de 2021. 

 

 



 

 

 

Xxxxxxxxx Representante Legal RG: 

CPF: 

 

(Reconhecer firma em cartório) 



 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

 

ANEXO 05 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO 14/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 01/2021 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº 

  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

  , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

  e do CPF nº  , DECLARA, para todos os fins de direito, sob 

as penas da lei, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público 

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local,  de  de 2021. 

 

 

 

 

 

Xxxxxxxxx Representante Legal RG: 

CPF: 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 



 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 
 

 

ANEXO 06 

 

Razão Social: Endereço: Cidade/Estado: CNPJ: 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO 14/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 0 4 6 /2020 

 

 

A  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n° 

  ,  sediada a Rua   ,  da cidade de  

 , por intermédio  de  seu  sócio  Administrador Sr. 

  , portador da Carteira de Identidade nº  e do CPF no  

 , DECLARA, que a Empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local,  de  de 2021. 

 

 

 

 

 

Xxxxxxxxx Representante Legal RG: 

CPF: 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 



 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

ANEXO 07 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS 

 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO 14/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 01/2021 

 

 

A  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n° 

  ,  sediada a Rua   ,  da cidade de  

 , por intermédio  de  seu  sócio  Administrador Sr. 

  , portador da Carteira de Identidade nº  e do CPF no  

 , DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local,  de  de 2021. 

 

 

 

 

 

Xxxxxxxxx Representante Legal RG: 

CPF: 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 



 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

 

 

ANEXO 08 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO 14/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 01/2021 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº 

  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

  ,      portador(a)      da     Carteira      de      Identidade   nº 

  e do CPF nº  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (XX). 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local,  de  de 2021. 

 

 

 

 

 

Xxxxxxxxx Representante Legal RG: 

CPF: 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 



 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 
 

ANEXO 09 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. (Na hipótese do 

licitante ser, ME ou EPP) 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO 14/2021 PREGÃO 
ELETRÔNICO 01/2021 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº 

  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

  , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

  e do CPF nº  , DECLARA, para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, 

que esta sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local,  de  de 2021. 

 

 

 

 

 

Xxxxxxxxx Representante Legal RG: 

CPF: 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 



 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

 

 
                                         ANEXO 10 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico Nº  da 

Prefeitura Municipal de Calmon, que a empresa 

    tomou conhecimento do Edital e de 

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local,  de  de 2021. 

 

 

 

 

 

Xxxxxxxxx Representante Legal RG: 

CPF: 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

 

 



 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O 

Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo 
qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 
para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

I. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação 

previstas no Edital; 

II. Apresentar lance de preço; 

III. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo 

pregoeiro; 

IV. Solicitar informações via sistema eletrônico; 

V. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

VI. Apresentar e retirar documentos; 

VII. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

VIII. Assinar documentos relativos às propostas; 

IX. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

X. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel 

cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido. 

 

Corretora
: 

 

Endereç
o: 

 

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão  é  válido  até /  /  ,  podendo  rescindido 

ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação 

expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 

vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

 

Local,  de  de 2021 

 

 

 

 



 

 

Xxxxxxxxx Representante Legal RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 11 

 

PREGÃO ELETRONICO 01/2021 

 

MINUTA DE CONTRATO  

O MUNICÍPIO DE CALMON, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Rua Miguel Dzumann Nº 315, Centro, inscrito no CNPJ 

sob nº. 95.949.806/0001-37, neste ato representado pela Prefeito Municipal, 

Sr. HELIO MARCELO OLENKA, doravante denominado CONTRATANTE e, 

de outro lado a empresa XXXXXXXXXXX pessoa jurídica de direito privado, 

situada na XXXXXXXXX cidade de XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e 

contratam a recuperação da máquina abaixo indicado, que se regerá pelo 

disposto neste Contrato, pelas Leis nº 8.666-93, nº 10.520-02 e pelas normas 

de direito administrativo e direito comum pertinentes, mediante as seguintes 

cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.1– O O IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA ESPORTE E 

LAZER DA CIDADE – PELC no município de Calmon/SC. Através da Prefeitura 

Municipal de Calmon: 

itens 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR            



 

2.1 – O valor a ser pago pela CONTRATANTE será de R$ xxxxxx, conforme 

proposta efetuada no PREGÃO ELETRONICO nº 01/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  

3.1 – O pagamento do objeto da presente licitação será feito em parcela única 

a favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta 

corrente, após o recebimento do equipamento acompanhado da respectiva 

Nota Fiscal.  

  3.1.1 – O arquivo XML da NF-e deverá ser enviado ao e-mail: 

contab@calmon.sc.gov.br,   adm@calmon.sc.gov.br  

  

3.2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

reajustamento de preços ou correção monetária.  

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente 

Contrato correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 

2021 e terão a seguinte classificação orçamentária:  

            Órgão                                                                             SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E 

LAZER  

            Unidade              SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E 

LAZER 

            

Projeto/atividade  

            MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

ESPORTES 

            Comp. 

Elemento  

            44.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS  

            Fonte              11.00 - RECURSOS ORDINARIOS 

            Reduzido  14114176 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES  

5.1 – De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a 

inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, constituindo, 

mailto:contab@calmon.sc.gov.br


 

também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, 

incisos I a XVIII.  

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a 

Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.  

  

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na 

reincidência.   

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO   

6.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer 

notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e 

pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações 

posteriores.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO  

7.1 – O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura, com duração 

até 24.08.2022.  

 CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO  

8.1 – O presente instrumento, independentemente de sua transcrição, 

encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 57/2021 – 

PREGÃO ELETRONICO nº 01/2021.  

 CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE  

9.1 - Da Contratada:  

a) arcar com todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, e outros 

inerentes ao  

cumprimento do objeto deste certame, ficando o Município isento de qualquer 

responsabilidade civil, trabalhista ou criminal;  



 

b) oferecer garantia das peças e serviços de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

contados a  

partir da entrega;  

c) entregar as peças e realizar os serviços, em prazo não superior a 30 (trinta) 

dias após  

a assinatura do contrato;  

d) as despesas para retirada e a entrega no pátio da prefeitura, serão da empresa  

vencedora;  

e) demais obrigações previstas no edital.  

  

9.2 - Da Contratante:  

a) efetuar o pagamento conforme especificado neste Edital;   

b) fiscalizar, através do setor competente, os trabalhos da Contratada.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES  

10.1 – Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas 

da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os 

princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do servidor ....Será 

responsável também para atestar as notas fiscais, com o recebimento da 

mercadoria/serviço.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

12.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica 

eleito o foro de CAÇADOR, SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. E por estarem assim, acordados e ajustados, depois 

de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as 

disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como 

observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 

assunto, firmando-o em 02 (duas) vias na presença de duas testemunhas 

abaixo assinadas.       



 

 

 

CALMON (SC), xxxxxxxx  

  

 

 

 

 

CONTRATANTE      CONTRATADO 

  

 


